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DA: PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR DO STJD 

PARA: FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

PARA: CR FLAMENGO 

PARA: COMISSÃO DE ARBITRAGEM DA CBF 

PARA: ANAF 

PARA: DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÕES DA CBF 

PARA: COLETIVO DE TORCIDAS CANARINHOS LGBTQ 

RIO, 09/11/2021 

   

OFÍCIO 147/2021/SEC – 1ª CD 

  

A Primeira Comissão Disciplinar, reunida em 08 de Novembro do corrente, 

decidiu: 
  

  

PROCESSO Nº 0978/2021 – Jogo: Flamengo (RJ) x Grêmio (RS) – 

categoria profissional, realizado em 15 de setembro de 2021 – Copa do 

Brasil - Profissional – Denunciados: Clube De Regatas Flamengo / RJ, 

entidade de prática desportiva, incurso no Art. 243-G do CBJD; Rodolpho 

Toski Marques, Árbitro (FIFA / PR) , incurso nos Arts. 261-A e 266 do 

CBJD; Bruno Boschilia, Árbitro Assistente 1 (FIFA/PR) , incurso nos Arts. 

261-A e 266 do CBJD; Victor Hugo Imazu Dos Santos, Árbitro Assistente 

2 (AB/PR), incurso nos Arts. 261-A e 266 do CBJD; Lucas Paulo Torezin, 

Quarto Árbitro (AB/PR), incurso nos Arts. 261-A e 266 do CBJD; Almir 

Alves De Mello, Inspetor (CBF/RJ), incurso no Art. 191, III do CBJD c/c 

Art. 9º, IX do RGC 2021; Marcelo Carlos Nascimento Viana, Delegado 
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Local, incurso no Art. 191, III do CBJD c/c Art. 9º, IX do RGC 2021 – 

AUDITOR RELATOR DR(A). FERNANDO CABRAL FILHO 

REDISTRIBUIDO P/ DR. RAMON ROCHA 

RESULTADO: “Preliminarmente, foi deferido o pedido de participação 

do Grupo Canarinhos LGBTQ na condição de AMICUS CURIAE, e 

indeferido o pedido de participação do GRUPO ARCO-ÍRIS DE 

CIDADANIA LGBT, face a intempestividade e sua falta de legitimidade. 

No mérito, por unanimidade de votos, multar em R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais) o Clube De Regatas Flamengo / RJ, entidade de prática 

desportiva, por infração ao Art. 243-G do CBJD; Por unanimidade de 

votos, absolver Rodolpho Toski Marques, Árbitro (FIFA / PR), quanto a 

imputação aos Arts. 261-A e 266 do CBJD; Por unanimidade de votos, 

absolver Bruno Boschilia, Árbitro Assistente 1 (FIFA/PR) , quanto a 

imputação aos Arts. 261-A e 266 do CBJD; Por unanimidade de votos, 

absolver Victor Hugo Imazu Dos Santos, Árbitro Assistente 2 (AB/PR), 

quanto a imputação aos Arts. 261-A e 266 do CBJD; Por unanimidade de 

votos, absolver Lucas Paulo Torezin, Quarto Árbitro (AB/PR), quanto a 

imputação aos Arts. 261-A e 266 do CBJD; Por unanimidade de votos, 

absolver Almir Alves De Mello, Inspetor (CBF/RJ), quanto a imputação 

aos Art. 191, III do CBJD c/c Art. 9º, IX do RGC 2021; Por unanimidade 

de votos, absolver Marcelo Carlos Nascimento Viana, Delegado Local, 

quanto a imputação aos Art. 191, III do CBJD c/c Art. 9º, IX do RGC 

2021.” 

Funcionou na defesa do CR Flamengo o Dr. João Marcelo. 

Funcionou na defesa dos árbitros o Dr. Eduardo Vargas, que juntou prova 

de vídeo e documental 

Funcionou na defesa do Sr. Marcelo Viana o Dr. Sandro Trindade. 

Funcionou em causa própria o Sr. Almir Alves De Mello, Inspetor. 

Funcionou na defesa do Grupo Canarinhos LGBTQ o Dr. João Felipe de 

Sá. 

Prestaram depoimento pessoal os Srs. Rodolpho Toski Marques, Árbitro; 

Bruno Boschilia, Árbitro Assistente 1; Victor Hugo Imazu Dos Santos, 

Árbitro Assistente 2; Lucas Paulo Torezin, Quarto Árbitro; Almir Alves De 

Mello, Inspetor (CBF/RJ); Marcelo Carlos Nascimento Viana, Delegado 

Local. 

Dr. Fernando Cabral se declarou suspeito para julgar. 

Foi requerida lavratura de acordão pela Procuradoria. 

Foi requerida lavratura de acordão pela defesa do Flamengo. 

  

Favor cientificar seu(s) filiado(s) 

  

Atenciosamente 
  

 


